
RESOLUÇÃO N9 545 - DE 1? DE MARÇO DE 1979

EMENTA:- Autoriza afastamento da UFPa.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no uso 

das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Ge 

ral, e em cumprimento à decisão do Egrégio Conselho Superior 

de Ensino e Pesquisa, em sessão realizada no dia 19 de março 

de 19 79, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O  :

Art. 19 - Fica autorizado o afastamento do Prof. Dr. JOAO 

PAULO DO VALLE MENDES, Diretor do Centro de Ciên 

cias B i ologicas, para participar do Seminário so 

bre Problemas de População da América Latina, a 

ser realizado em Oaxtepec, México, no período de

2 5 de fevereiro a 01 de março do corrente ano, tu 

do de acordo com as especificações que fazem par 

te do Proc. n9 002.862/79.

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 19 

de março de 19 79.

SERVIÇO PÜBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

/Ita .


